
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ATO Nº 14, DE 29 DE JANEIRO DE 2025
3º ATO DE RETIFICAÇÃO

 

EDITAL Nº 2670/2024 - SELEÇÃO PARA BOLSISTA DO PROGRAMA
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB), NA FUNÇÃO DE PROFESSOR

FORMADOR - ORIENTAÇÃO PARA TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO
(TCC) PARA ATUAR NO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GEOPROCESSAMENTO,

LEVANTAMENTO E INTERPRETAÇÃO DE SOLOS
 

O Coordenador do curso de  Especialização em Geoprocessamento, Levantamento e
Interpretação de Solos  faz saber que o edital 2.670/2024 passa a vigorar as seguintes
alterações:

 

Onde se lê:
3. DA CARGA HORÁRIA E BOLSAS
3.1. O(a) bolsista selecionado(a) deverá cumprir uma carga horária de 20h semanais e realizar
as atividades, nos termos constantes no presente Edital, sob a orientação da coordenação do
curso.

3.2. O bolsista selecionado deve ter disponibilidade de tempo para realizar as atividades de
modo compatível com as demandas do curso e dos alunos, inclusive aos sábados quando
necessário.

3.3. O desempenho da função não implicará redução das atividades normalmente
desempenhadas pelo bolsista na sua Unidade.

3.4. O bolsista selecionado receberá bolsa no valor de R$1.850,00 conforme previsto na
Portaria CAPES nº 309, de 27 de setembro de 2024, Art. 20 .

3.5. O bolsista receberá mensalmente mediante entrega de relatórios de atividades
desenvolvidas e atendimento das condições previstas no item 2.1 e 2.2.

3.6. Conforme estabelecido na Instrução Normativa CAPES nº 1 de 1º de outubro de 2024, no
art. 5º, inciso VI, alínea c, para orientação do trabalho de conclusão de curso o bolsista
selecionado fará jus a 1 (uma) mensalidades de bolsa, no período, para cada grupo de 5
(cinco) orientações concluídas de TCC, resguardado no mínimo um professor para esse
atendimento.

3.7. As bolsas do Sistema UAB não poderão ser acumuladas com outras bolsas pagas pela
Capes, Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) ou Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), exceto quando expressamente admitido
em regulamentação própria da Capes conforme prevista na Portaria Capes nº 309, de 27 de
setembro de 2024, Art. 8ª

Parágrafo único. É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao
mesmo mês, ainda que o bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema
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UAB.

3.8. É permitido o acúmulo de bolsas apenas nos casos previstos na Portaria Conjunta Capes
nº 2, de 10 de abril de 2013.

3.9. É responsabilidade do candidato consultar a legislação pertinente sobre o acúmulo de
bolsas.

3.10. O benefício financeiro da bolsa deve ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o
seu fracionamento.

3.11. O pagamento da bolsa será solicitado à Coordenação UAB, pela Coordenação de Curso,
em formulário próprio, apenas para bolsistas com relatórios de atividades validados.

3.12. A vigência da bolsa é restrita ao período de execução do curso, projeto ou programa
aprovado a partir do edital dos editais do Sistema UAB, conforme Portaria Capes nº 309, de 27
de setembro de 2024, Art. 6ª.

 

Leia-se:
3. DA CARGA HORÁRIA E BOLSAS
3.1. O(a) bolsista selecionado(a) deverá cumprir uma carga horária de 20h semanais e realizar
as atividades, nos termos constantes no presente Edital, sob a orientação da coordenação do
curso.

3.2. O bolsista selecionado deve ter disponibilidade de tempo para realizar as atividades de
modo compatível com as demandas do curso e dos alunos, inclusive aos sábados quando
necessário.

3.3. O desempenho da função não implicará redução das atividades normalmente
desempenhadas pelo bolsista na sua Unidade.

3.4. O bolsista selecionado receberá bolsa no valor de R$1.850,00 conforme previsto na
Portaria CAPES nº 309, de 27 de setembro de 2024, Art. 20 .

3.5. O bolsista receberá mensalmente mediante entrega de relatórios de atividades
desenvolvidas e atendimento das condições previstas no item 2.1 e 2.2.

3.5. Conforme estabelecido na Instrução Normativa CAPES nº 1 de 1º de outubro de 2024,
no art. 5º, inciso VI, alínea c, para orientação do trabalho de conclusão de curso o
bolsista selecionado fará jus a 1 (uma) mensalidades de bolsa, no período, para cada
grupo de 5 (cinco) orientações concluídas de TCC, resguardado no mínimo um professor
para esse atendimento.
3.6. As bolsas do Sistema UAB não poderão ser acumuladas com outras bolsas pagas pela
Capes, Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) ou Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), exceto quando expressamente admitido
em regulamentação própria da Capes conforme prevista na Portaria Capes nº 309, de 27 de
setembro de 2024, Art. 8ª

Parágrafo único. É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao
mesmo mês, ainda que o bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema
UAB.

3.7. É permitido o acúmulo de bolsas apenas nos casos previstos na Portaria Conjunta Capes
nº 2, de 10 de abril de 2013.

3.8. É responsabilidade do candidato consultar a legislação pertinente sobre o acúmulo de
bolsas.

3.9. O benefício financeiro da bolsa deve ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o
seu fracionamento.
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3.10. O pagamento da bolsa será solicitado à Coordenação UAB, pela Coordenação de Curso,
em formulário próprio, apenas para bolsistas com relatórios de atividades validados.

3.11. A vigência da bolsa é restrita ao período de execução do curso, projeto ou programa
aprovado a partir do edital dos editais do Sistema UAB, conforme Portaria Capes nº 309, de 27
de setembro de 2024, Art. 6ª.

 
 
 
 
 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2025.
 

Prof. Dr. Fábio Soares de Oliveira

Coordenador do curso de Especialização em Geoprocessamento, Levantamento e Interpretação
de Solos

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Soares de Oliveira, Coordenador(a) de
curso, em 29/01/2025, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3920929 e o código CRC 828D41DE.

Referência: Processo nº 23072.210804/2024-52 SEI nº 3920929
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